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ERRATA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 057/2020 
 

 
 
CONTRATADO: CARLOS ALEXANDRE BARBOSA MONTEIRO 

 
ONDE SE LÊ: 

  
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas todas as cláusulas do contrato que não foram alteradas pelo 

presente aditivo. 

 
LEIA-SE: 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1 - Este aditivo tem seus efeitos retroagidos a 07 de fevereiro de 2020. 

2.2 -Permanecem inalteradas todas as cláusulas do contrato que não foram alteradas pelo 

presente aditivo. 

 
 

Ibitirama-ES, 14 de Maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 

RANIELY FARIA BARRADAS MARTINS 
Secretária Municipal de Administração/Interina 

 
 
 

 


